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Processo	nº	118.00257/2024-11

	

Trata-se	 de	 projeto	 de	 lei	 de	 iniciativa	 parlamentar	 que	 denomina	 Alessandro	 Brutti	 a	 Estação	 de	 Tratamento	 de
Esgoto	 -	 ETE	 localizada	 na	 Av.	 A.	 J.	 Renner,	 nº	 495,	 Bairro	 Farrapos.	 O	 processo	 seguiu	 regular	 tramitação
regimental,	 recebendo	 parecer	 prévio	 favorável	 pela	 Procuradoria	Geral	 desta	Casa	 Legislativa;	 e,	 encaminhado	 à
Comissão	de	Constituição	e	Justiça	-	CCJ	para	parecer,	fui	designada	relatora.

É	o	breve	relato.

Primeiramente,	 imperioso	observar	o	escopo	de	competência	da	Comissão	de	Constituição	e	 Justiça	 -	CCJ	que,	nos
termos	 do	 art.	 36,	 I,	 do	 Regimento	 Interno,	 se	 restringe	 aos	 aspectos	 constitucionais,	 legais	 e	 regimentais	 das
proposições.	Nesse	sentido,	destaca-se	que	a	proposição	tramitou	de	forma	ordinária	pela	Casa,	seguindo	o	processo
legislativo	regimentalmente	estabelecido.

No	 mérito,	 dispõe	 a	 Lei	 Complementar	 nº	 320/94,	 que	 regulamenta	 a	 denominação	 de	 logradouros	 públicos,	 em
síntese,	que	a	proposição	(I)	não	deve	ter	por	objeto	denominação	de	logradouro	já	utilizada	no	Município	(art.	2º,	§
3º);	 (II)	deve	ser	acompanhada	do	croqui	do	 logradouro	que	será	denominado	e;	 (III)	deve	ser	proposta	por	lei	de
iniciativa	do	Prefeito	ou	dos	Vereadores.

Denota-se	que	 todos	os	 requisitos	 foram	observados	pela	proposição,	 inclusive	 certidão	de	óbito	do	homenageado,
que	se	encontra	anexada	ao	processo.

Ante	o	exposto,	entendo	pela	 inexistência	de	óbice	de	natureza	 jurídica	à	tramitação	da	presente	proposição,
destacando-se	os	argumentos	supracitados.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	12/06/2024,	às
11:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0749591	e	o	código	CRC	35A3F3B3.

Referência:	Processo	nº	118.00257/2024-11 SEI	nº	0749591
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	contido	no	doc	(0749591).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/06/2024,	às	10:33,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Everton	de	Morais	Gimenis,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	20/06/2024,
às	15:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-
2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	21/06/2024,	às	15:58,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
21/06/2024,	às	16:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	22/06/2024,	às
12:15,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0751545	e	o	código	CRC	730938EC.

Referência:	Processo	nº	118.00257/2024-11 SEI	nº	0751545
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901
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CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 nº	 203/24	 –	 CCJ	 contido	 no	 doc	 0749591	 (SEI	 nº	 118.00257/2024-11	 –	 Proc.	 nº
0114/2024	 -	 PLE	 004),	 de	 autoria	 da	 vereadora	 Comandante	 Nádia,	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de
Deliberação	Remota,	com	votação	encerrada	em	24	de	junho	de	2024,	tendo	obtido	06	votos	SIM	e	00	votos	NÃO,
conforme	Folha	de	Votação	CCJ	0751545:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	24/06/2024,	às
15:36,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0754288	e	o	código	CRC	47F1C68A.

Referência:	Processo	nº	118.00257/2024-11 SEI	nº	0754288

Certidão 0754288         SEI 118.00257/2024-11 / pg. 3

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Parecer CCJ 0749591
	Folha de Votação 0751545
	Certidão 0754288

